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INDICAÇÃO Nº 100/202655 

 
O vereador RODRIGO DA ANTENA, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas 

as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe 
do Executivo o que segue: 
 

 A COMPRA OU LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL NA VILA DE NOVA 
FLORESTA, AFIM DE SER UTILIZADO COMO ALOJAMENTO E PONTO DE 
APOIO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS QUE PRESTAM SERVIÇOS NA 
COMUNIDADE.  

JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
  A presente indicação tem como objetivo oferecer melhores condições de trabalho 

e infraestrutura para os servidores públicos de diversas secretarias (como Saúde, 
Educação e obras) que desempenham suas funções na Vila de Nova Floresta, muitas 
vezes cumprindo plantões ou jornadas estendidas. 

 
A distância entre o município e a Vila de Nova Floresta, somada às dificuldades de 

deslocamento diário, gera um desgaste natural nos profissionais. A falta de um local 
adequado para descanso, alimentação e pernoite dos servidores em serviço acaba por 
dificultar a fixação de profissionais, afetando diretamente a continuidade e a qualidade do 
atendimento prestado à população. 

 
A disponibilização de uma "Casa do Servidor" (seja por meio de aluguel ou 

aquisição de imóvel próprio) funcionará como um ponto de apoio estratégico. Medidas 
como esta humanizam o serviço público, motivam a equipe e garantem que a comunidade 
de Nova Floresta conte com a presença constante e eficiente dos profissionais da 
prefeitura, especialmente em casos de urgência fora do expediente normal. 
 

É o que tenho a justificar.  
 

Porto Alegre do Norte-MT, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

João Rodrigues 
Vereador – PRD 


